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DELEGADOS PARA O CONGRESSO ESTATUINTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ), POR MEIO

DA PORTARIA  Nº 08/CEC, DE 04 DE NOVEMBRO DE  2025.

  

Dispõe sobre a mudança na divulgação do
resultado preliminar da eleição dos
candidatos a delegados do Congresso
Estatuinte.

A Presidente da Comissão Eleitoral Central do Processo Estatuinte da Universidade
Federal do Ceará (CEC/Estatuinte/UFC), no uso de suas atribuições regimentais, e CONSIDERANDO a
divulgação do resultado preliminar da eleição dos candidatos a delegados do Congresso Estatuinte,
conforme previsto no aditivo nº 1 à Portaria nº 6/CEC, de 03 de outubro de 2025 (Edital para Eleição de
Delegados para o Congresso Estatuinte da Universidade Federal do Ceará),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica alterado a programação estabelecida no Anexo I (Cronograma) do aditivo nº 1 à portaria nº
6/CEC, de 03 de outubro de 2025.

Art. 2º O resultado preliminar da eleição dos candidatos a delegados do Congresso Estatuinte será
divulgado dia 05 de novembro de 2025.

Art. 3º O prazo para recursos e impugnações será até o dia 06 de novembro de 2025.

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria N° 6/CEC, de 03 de outubro de 2025.

Art. 5º Este Aditivo entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEÓRGIA DA CRUZ PEREIRA

Presidente da Comissão Eleitoral do Processo Estatuinte da UFC
 
 
 

ANEXO I (Cronograma Atualizado)

 

ETAPA NOVA DATA
   
Período de Inscrição 03/10/2025 a 19/10/2025 

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/11/2025
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ETAPA NOVA DATA
Divulgação das Inscrições Preliminares 20/10/2025
Prazo para Recursos e Impugnações 21/10/2025
Homologação das inscrições 22/10/2025
Período de Campanha 22/10/2025 a 31/10/2025
Atualização de e-mails (limite) 26/10/2025
Envio de credenciais de votação 27/10/2025
Envio de lembrete de votação 30/10/2025
Período de Votação 27/10/2025 a 31/10/2025
Divulgação do Resultado Preliminar 05/11/2025
Prazo para Recursos e Impugnações 06/11/2025
Homologação do Resultado Final 07/11/2025

 

Documento assinado eletronicamente por Georgia da Cruz Pereira, Professor do Magistério
Superior, em 04/11/2025, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5990055 e
o código CRC FC5551ED.

Referência: Processo nº 23067.004041/2024-81 SEI nº 5990055
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